
 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025/PMI 

PROCESSO N° 076.2025.001/PMI 

SETOR Prefeitura Municipal de Itaporanga D` Ajuda 

TIPO Menor preço por item 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, ao Decreto Municipal nº 8.531 de 29 de 

dezembro de 2023, que regulamenta a citada legislação, e ainda, à Lei Complementar 

123 de 14 de dezembro de 2006, no que a ela pertine, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURE EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PAREDES EM GESSO ACARTONADO (DRYWALL) ,  

INCLUINDO TODO O MATERIAL, MÃO DE OBRA E ACABAMENTO, 

DESTINADAS À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D` AJUDA E TENDO 

COMO PARTÍCIPE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO – SMAS. 

PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência 

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

R$ 1.063.272,00 (Um milhão, sessenta e três mil, duzentos e setenta e dois reais) 

MODO  Aberto 

 DIA  HORÁRIO  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 16/09/2025 08:59 

INÍCIO DA SESSÃO  16/09/2025 09:00 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 16/09/2025 09:15 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

Diretoria de Licitações e Contratos  

-Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe. 
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-Horário de Expediente: 8h às 13h 

- - E-mail: licitacao.itaporanga@yahoo.com.br  

- Portal da Transparência em : https://itaporanga.se.gov.br/transparencia/ 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 

 

EDITAL 

1. DO OBJETO: 

Registro de preços visando à future eventual contratação de empresa especial izada 

para o Fornecimento E Instalação De Paredes Em Gesso Acartonado (DRYWALL) ,  

incluindo todo o material,  mão de obra e acabamento, destinadas à Prefeitura 

Municipal De Itaporanga D` Ajuda e Tendo Como Partícipe A Secretaria Municipal De Assistência 

Social E Trabalho – SMAS 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

ao Decreto Municipal nº. 8.531 de 29 de dezembro de 2023, à Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, no que a ela pertine e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas, quando pertinente.  

3.4.1. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal 

e estará sujeita às penas previstas no item 10 do termo de referência, sem prejuízo das demais 

penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

mailto:licitacao.itaporanga@yahoo.com.br
https://licitanet.com.br/
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4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites legais 

estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Itaporanga D´Ajuda, em nenhuma 

hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Itaporanga D´Ajuda, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
about:blank
about:blank
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4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir: 

4.7.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.2 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.3 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.4 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Itaporanga D´Ajuda – SE; 

4.7.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 

tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)


 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 

de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

Agente de Contratação 

5.2.2 Nos casos em que a razão social e/ou nome fantasia do licitante, coincidir com a marca/modelo 

do produto/serviço a ser ofertado, a proposta deverá ser preenchida de forma genérica, com a 

expressão “própria” ou correlata. 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, quando solicitada, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.7.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Fabricante, marca e modelo, quando pertinente; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens/prestação do serviço. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente 

inexequível, o Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível, caso 

o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

7.5 O juízo do Agente de Contratação acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa 

competitiva do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para comprovar a 

exequibilidade da sua proposta antes de eventual desclassificação. Apenas em situações extremas, 

quando os lances ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando 

presunção absoluta de inexequibilidade, admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva 

do pregão. 

7.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
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desclassificadas do certame pelo Agente de Contratação;  

7.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor será de R$ 

1,00 (um real).  

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente; 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

Agente de Contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte; 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de 

inexequibilidade, o Agente de Contratação poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o 

respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente;  

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.21 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 
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7.22 O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.26.3 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.7 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

https://licitanet.com.br/
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tecnologia no País  

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 A critério do Agente de Contratação, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais 

cotados, visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos, realizando análise de atendimento a todas os 

requisitos do Termo de Referência. 

8 CRITÉRIOS OBJETIVOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis, ainda, as propostas cujos 

valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.5 A inexequibilidade, nas hipótese do itens 8.4 é presumida, e só será afastada após prova em 

contrário do licitante vencedor, quando oportunizado o contraditório, caso seja apurado pelo 

pregoeiro(a) ou agente de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, que: 

a) O custo do licitante não ultrapassa o valor da proposta;  

b) Existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.6 A Comissão de Contratação e/ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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8.8 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8 Quando pertinente, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
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9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, ressalvado o disposto no art 4º,§§ 1º ao 3º da Lei 14.133/2021, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO;   

 

9.2.1. Ato Constitutivo; 

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

                                            
1

 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores. 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ;  

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

9.2.8. DECLARAÇÕES: 

9.2.9.1 As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

9.2.9.2 A falsidade das declarações de que trata o item 9.2.9.1 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.2.9.1. Nos termos do art. 62, II, c/c art 67, II da Lei 14.133/2021, comprovação de aptidão para a 

execução dos serviços, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características, quantidades e 

prazos com a demanda desta licitação, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares em complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou 

superior. 

9.2.9.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.9.3. Somente será(ao) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do contrato, ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

9.2.9.4. O licitante disponibilizará, caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.2.9.5. A licitante deverá indicar Profissional (is) de nível técnico ou superior, legalmente 

habilitado(s) junto ao CREA ou CAU, que será(ão) responsável(is) pela execução dos serviços. 

Deverá ser apresentada:  

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (quando exigida pelo CREA), ou 

 Registro de Responsabilidade Técnica – RRT (quando exigido pelo CAU), 

relativo à execução de serviços semelhantes ao objeto. 

9.2.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.2.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); ou Certidão Judicial Cível, 

expedida pelo Tribunal de Justiça. Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, 

será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão. 

9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.6. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) 

dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014; 

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma; 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.13. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 

deste Pregão; 

9.14. Demais condições do Termo de Referência.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso; 

10.2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

10.2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.5. De acordo com o art. 165 da Lei 14.133/2021  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.2. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.6. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente. 

13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.2. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços, 

de acordo com o trâmite processual; 

14.3. A contratação se dará conforme demanda, por módulos ou conjunto de módulos e aplicativos, 

através da parametrização de cada órgão contratante, a fim de atingir a integração pretendida.  

14.4. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua 

assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável nos limites dos art. 106 e 107 da Lei 

14.133/2021; 

14.5. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços 

inicia-se na data de sua publicação no Diário Oficial do Município até o prazo de 12 meses, prorrogável 

por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.  

14.6. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega do 

item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Itaporanga D´Ajuda, mediante depósito bancário em nome da proponente; 

14.7. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.8. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de Licitação, situada 
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na Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000 , para 

a assinatura do Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico através de assinatura 

digital, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

14.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato / ata de registro de 

preços; 

 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.2. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Lei Federal 14.133/2021 e 

do Termo de Referência. 

 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

16.2. O Item deverá ser entregue no prazo determinado no Termo de Referência após a Assinatura 

do Contrato / Termo de Referência e Emissão da Autorização do Serviço. 

16.3. Local de entrega: O item deverá ser entregue no endereço determinado no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.2. DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.3. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

17.2.3 Demais condições do Termo de Referência.   

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.2. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Itaporanga 

D´Ajuda, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas nos 

termos do artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, e item 10 do Termo de referência.   

  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
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pessoa poderá impugnar este Edital; 

19.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

19.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

19.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

19.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

19.7. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

19.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

19.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

19.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1.  Por se tratar de um Registro de Preços, a classificação orçamentária será indicada no momento 

da efetiva contratação.  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação; 

21.4.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação; 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Itaporanga D´Ajuda; 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 

https://www.itaporanga.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser 

lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado no endereço descrito no rodapé desta página, 

nos dias úteis, no horário das 08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

21.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente de 

Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

21.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

21.16. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

21.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

21.18. As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: https://www.itaporanga.se.gov.br 

21.19. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

21.20. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Itaporanga D´Ajuda revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

21.21. Para atender a seus interesses, o Município de Itaporanga D´Ajuda poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no 165, da Lei 14.133/21 

21.22. O Município de Itaporanga D´Ajuda poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.23. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo de 

Referência e na Lei 14.133/21; 
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21.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Itaporanga D´Ajuda - SE; 

21.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II– Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Itaporanga D´Ajuda, 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Miro Oliveira da Ressurreição 

Agente de contratação  

 

 

 

Ana Lúcia Lima da Rocha  

Secretár ia Munic ipal de Educação  

 

 
 
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.  DAS JUSTIF ICATIVAS  

1.1  DAS NECESS IDADES  

A presente contratação tem por  ob jet ivo atender  à  necess idade de modern ização e 

adequação dos espaços f ís icos da Secretar ia  Munic ipa l  de Educação e das un idades  

escolares da  rede munic ipa l ,  por  meio  do fornec imento e instalação de paredes  em gesso  

acar tonado (drywal l ) ,  inc lu indo todo o mater ia l ,  mão de obra e acabamento.  Essa medida  

v isa proporc ionar  melhor ias  estrutura is  que possib i l i tem ambientes  func iona is ,  adequados  

e adaptados  às  demandas pedagógicas e  admin is trat ivas .  

O uso do s is tema drywal l  tem se m ostrado uma a lternat iva e f icaz  e  economicamente 

v iáve l  em re lação às  construções trad ic iona is  em alvenar ia ,  v is to que garante maior  

ag i l idade  na execução das obras ,  redução de entu lhos ,  faci l idade  na  manutenção e  

f lex ib i l idade na adequação dos espaços.  Tai s  caracter íst icas  tornam -se  fundamenta is  no  
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contexto escolar ,  onde f requentemente há necess idade de adaptar  sa las  e  ambientes para 

o melhor  aprovei tamento do espaço.  

Outro ponto re levante  está na melhor ia  da  acúst ica e do confor to térmico 

proporcionados  pe las  paredes em gesso  acartonado,  fatores  essenc ia is  para  garantir  um 

ambiente mais  adequado ao  aprendizado dos a lunos  e ao trabalho dos prof i ss iona is  da  

educação.  A  qua l idade  do espaço f ís ico inf luenc ia d iretamente  no desempenho esco lar  e  no  

bem -estar  da c omunidade educat iva .  

A  adoção desse s is tema construt ivo  também está  a l inhada às  boas  prát icas de 

sustentabi l idade,  uma vez  que o  drywal l  permite uma obra mais  l impa,  com menor  geração 

de  res íduos  e  maior  e f ic iênc ia na  ut i l ização de  recursos.  Isso contr ibu i  para  que a  

Adminis tração Públ ica  atue em conformidade com pr inc ípios de  responsabi l idade  

soc ioambienta l .  

A lém d isso ,  a  contratação se just i f i ca  pe la  necess idade urgente de  readequar  

diversos espaços que  hoje apresentam l imitações para  o  desenvolv imento de  at iv idades  

pedagóg icas e  admin is t rat ivas .  A lgumas  un idades esco lares possuem estruturas f í s icas  

defasadas ,  com d iv isór ias  improv isadas ou ausênc ia de ambientes espec íf icos ,  o que  

compromete  a qua l idade do ens ino e da gestão escolar .  

A  Secretar ia  Munic ipa l  de Educação tem observado,  ao longo dos ú lt imos anos ,  o 

crescimento da demanda por  sa las  de apoio,  laboratór ios ,  b ib l iotecas e ambientes mult iuso.  

O drywal l ,  por  sua prat ic idade,  permit irá  que essas  demandas  sejam atendidas  em menor  

tempo e com melhor  cus to-benef íc io ,  garantindo maior  e f ic iência ao  gasto públ ic o .  

Destaca-se,  a inda,  que  a contratação inc luirá não apenas  o  fornec imento  do 

mater ia l ,  mas  também a mão de obra espec ia l izada e o acabamento,  garant indo que o 

resu ltado f ina l  esteja  em conformidade com as ex igênc ias  técn icas e  padrões de  qua l idade  

estabelecidos .  Essa abordagem integra l  assegura a entrega de um serv iço completo,  

ev i tando retraba lhos e garantindo durab i l idade às  estruturas insta ladas .  

A  adequação dos ambientes escolares por  meio  dessa  contratação também 

representa um invest imento d ireto  na va lor ização da educação públ ica munic ipa l .  Espaços  

adequados e bem estruturados ref letem o compromisso da Admin is tração em proporcionar  

melhores condições  de estudo,  t raba lho e convivênc ia a  a lunos ,  p rofessores e serv idores .  

É  importante fr i sar  que a contratação está pautada no pr incíp io da  ef ic iência ,  

prev is to no art .  37 da Const i tuição Federa l ,  garantindo que os recursos públ icos sejam 
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apl icados de forma responsável ,  transparente  e vo l tada para resu l tados concretos na  

melhor ia  da rede de ens ino.  

D iante do exposto ,  ev idenc ia -se que a contratação de empresa especia l i zada para 

fornec imento e insta lação de paredes em gesso  acar tonado (drywal l )  é  medida necessár ia , 

urgente  e  just i f i cada,  v i sando atender  as  demandas crescentes da  Secretar ia  Municipa l  de 

Educação e  das unidades esco lares ,  contr ibuindo para a qua l idade do ens ino,  a  

modern ização dos espaços  e o for talecimento da  rede públ ica munic i pa l  

2.  DO OBJETO 

2.1 .  O presente Termo de Referência tem por  objeto  o REGISTRO DE  PREÇOS VISANDO À  

FUTURE EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA PARA O 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDES EM GESSO ACARTONADO (DRYWALL) , 

INCLUINDO TODO O MATERIAL ,  MÃO DE OBRA E  ACABAMENTO, DESTINADAS À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D` AJUDA E TENDO COMO PARTÍCIPE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SMAS, CONFORME ESPECIF ICAÇÕES E  

NECESSIDADES APRESENTADAS:  

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde 
Unitário 

(Estimado) 
Total (Estimado) 

1 19343 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL 

M² 4.200,00 253,16 1.063.272,00 

Especificação FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDE DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL), COM ESPESSURA DE 7MM E ISOLAMENTO ACÚSTICO COM 

LÃ DE PET. 

 

2 .2 O prazo de v igênc ia  da contratação é de 12  (DOZE)  MESES contados da publ icação no 

Porta l  Nac iona l  de Contratações Públ icas  (PNCP),  nos termos do ar t .  94 e 105 da Le i  Federal  

n°  14 .133/2021.  

2.3 Os Serv iços ,  ob jeto desta contratação são caracter izados como serv iço,  conforme 

just i f i cat iva  constante do Estudo Técn ico  Pre l iminar ;  

2.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,  conforme 

Decreto Federa l  nº 10 .818,  de 27 de setembro de 2021.  

3.  DAS OBRIGAÇÕES 
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3.1 .   DO PRESTADOR DE SERVIÇO  

3.1 .1 .   Manter ,  durant e toda a v igênc ia do termo de contrato ,  as  ex igências  de hab i l i tação 

ou  condições determinadas no procedimento de  contratação que deu or igem à mesma, sob  

pena de sua rescisão  e ,  ap l icação das penal idades ora prev is tas;   

3 .1 .2 .  prestar  o serv iço de acordo c om espec if icação deste termo.  

3.1 .3 .  A locar  todos os recursos necessár ios  para se obter  um perfei to serv iço ,  de  forma 

plena e sat isfatór ia,  sem ônus ad ic iona is  de qua lquer  natureza ao  Munic ípio;  

3.1 .4 .  Responsabi l izar -se por  todas as  despesas ,  obr igações e  t r ibutos decorrentes do  

serv iço ,  inc lus ive as  de  natureza trabalh is ta,  devendo,  quando so l ic i tado,  fornecer  ao  

Municíp io  comprovante de qui tação com os órgãos  competentes;   

3 .1 .5 .  Responsabi l izar -se por  eventua is  multas,  munic ipa is ,  estadua is  e  federa is ,  

decorrentes de fa l tas  por  e la  comet idas durante o serv iço;   

3.1 .6 .  Responsabi l izar -se pe los  danos  causados  d iretamente  ao  Munic ípio  ou  a  terce iros  

decorrentes de sua cu lpa ou do lo  na execução do serv iço ,  não exc luindo ou reduz indo essa  

responsabi l idade  a f i sca l ização ou o acompanhamento pe lo Munic íp io ;   

3 .1 .7 .  Responsabi l izar -se pe la  obtenção de Alvarás ,  L icenças  ou qua isquer  outros  termos  de  

autor ização que se façam necessár ios  à  execução do serv iço;   

3.1 .8 .  Não transfer ir  a  outrem, no  todo ou em parte ,  o objeto f irmado com o Munic íp io,  sem 

prév ia  e  expressa anuênc ia .  

3.1 .9 .  Não real izar  assoc iação com outrem,  cessão ou transferênc ia total  ou parc ia l ,  bem 

como a  fusão,  c isão ou incorporação,  sem prév ia  a  expressa anuênc ia do  Municíp io .   

3 .1 .10.  Prov idenc iar  a  imediata correção das  def ic iênc ias  e/ou ir regu lar idades apontadas  

pe la  CONTRATANTE.  

3.2 .   DO ORGÃO  

3.2 .1 .  Not if icar  o prestador  quanto  à requis ição do serv iço mediante o env io da nota de  

empenho, ou ordem de  serv iço  a ser  repassada v ia  e -mai l  ou ret irada  pessoa lmente  pe lo o  

contratado sendo que a nota de empenho repassada  ao  prestador  de  serv iço  poderá  

representar  a  uma ordem de serv iço;   
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3.2 .3 .  Not if icar  o prestador  de serv iço de  qualquer  ir regu lar idade  encontrada  na execução 

contratua l .  

3.2 .4 .  Efetuar  os  pagamentos dev idos observadas as  condições estabe lec idas ;   

4 .  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSID ADE DA CONTRATAÇÃO (art .  6º,  inciso 

XXI I I ,  a l ínea ‘b’ ,  da Lei  nº 14.133/2021) .   

4 .1 .A Fundamentação da Contratação e  de seus quant i tat ivos  encontra -se  pormenor izada  

em Tópico espec íf ico  dos Estudos Técnicos  Pre l iminares ,  apêndice  deste Termo de 

Referênc ia .  

4.2 A Fundamentação deste  processo  considera a Le i  Federa l  nº  14.133/2021,  Lei  

Complementar  nº 123/2006,  Le i  Munic ipa l  nº 838/2024,  Decreto Munic ipa l  nº 8.531/2023 

e Instrução Normat iva  SEGES/ME nº 67/2021.  

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art .  6º,  inciso XXI I I ,  a l ínea ‘c ’ ,  e  art .  40,  §1º,  inciso I ,  da Lei  

nº 14.133/2021)  

5.1 .  A  descr ição da so lução como um todo,  encontra -se pormenor izada em tóp ico 

espec íf ico dos  Estudos Técn icos Pre l imi nares ,  apêndice deste Termo de Referênc ia .  

6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art .  6º ,  XXI I I ,  a l ínea ‘d’ ,  da Lei  nº 14.133/21 ) 

6.1 .  Não será admit ida a  subcontratação do objeto contratual .  

6.2 .  Não haverá ex igência da  garantia  da contratação dos ar ts .  96 e segu intes  da Lei  nº 

14 .133/21.  

7.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts .  6º,  XXI I I ,  a l ínea “e” e 40,  §1º,  inciso I I ,  

da Lei  nº 14.133/2021) .  

Condições  de execução  

7.1 .  A  execução do objeto segu irá  a  segu inte d inâmica:  

7.1 .1 .  Os  serv iços deverão ser  in ic iados  imediatamente  após o recebimento da ordem de 

serv iço ,  com prazo máx imo de  15 (quinze)  d ias  corr idos para a  conc lusão da insta lação,  

segu indo o layout a  ser  fornecido pela Secretar ia  Munic ipa l  de Educação.  Caso sejam 

ident if icadas inadequações ou  defei tos ,  a  empresa deverá rea l izar  os  a justes  necessár ios  

no  prazo de até 3 ( três)  dias  corr idos após not if icação.  
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7.1 .2 .  Juntamente  com a ordem de  serv iço  será encaminhado imagem i lustrat iva  de cada  

item que é ob jeto deste processo a(o)  contratada(o) .  

7.1 .3 .  Caso  não seja possíve l  a  entrega dos  serv iços de acordo com objeto deste processo,  

a  empresa  deverá comunicar  as  razões  respect ivas  com antecedênc ia  para  que  qualquer  

ple ito de prorrogação de  prazo se ja  ana l isado,  ressalvadas s i tuações de  caso for tui to e força  

maior  

7.1 .4  A  empresa contratada  deverá  se responsabi l izar  por  todas  as  despesas ,  custos,  

obr igações e  tr ibutos  decorrentes do serv iço,  inc lus ive  as  de natureza  t raba lhis ta ,  para  que  

execute de forma adequada o ob jeto deste processo.   

7.1 .5 Caberá ao  pres tador  de  serv iço rea l izar  a  entrega dos mater ia is  objeto deste  process o  

no endereço ind icado na ordem de serv iço ,  sendo de  responsabi l idade da empresa 

contratada os custos de transporte .  

8.  ESPECIF ICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art .  40,  §1º,  inciso I I I ,  da Lei  nº 14.133/2021)  

8.1 .  Não haverá ex igênc ia de garant ia  contratua l .  

9 .  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art .  6º,  XXI I I ,  a l ínea “f” ,  da Lei  nº 14.133/21)  

09 .1 .  O contrato deverá ser  executado f ie l mente pelas  par tes ,  de acordo com as  c láusu las  

avençadas e as  normas da Le i  nº 14 .133,  de 2021,  e  cada par te  responderá pelas  

consequênc ias  de sua inexecução total  ou parc ia l  (Le i  nº  14.133/2021,  ar t .  115,  caput) .  

09 .2 .  Em caso  de impedimento,  ordem de  par a l isação ou suspensão do contrato ,  o 

cronograma de execução será  prorrogado automaticamente  pe lo tempo correspondente ,  

anotadas ta is  c i rcunstânc ias  mediante  s imples apost i la  (Le i  nº  14.133/2021,  ar t .  115,  §5º) .  

09 .3 .  A  execução do contrato deverá ser  acomp anhada e f i sca l i zada  pe lo(s )  f iscal ( i s )  

WILLAMY LOPES DE FIGUEIREDO ou pelos respect ivos subst itutos (Le i  nº 14 .133/2021,  ar t .  

117,  caput) .  

09 .3 .1.  O f i sca l  do contrato anotará em reg istro  própr io  todas as  ocorrênc ias  re lac ionadas  

à execução do contrato ,  determinando o  que for  necessár io  para a  regular ização das  fa l tas  

ou  dos defei tos  observados (Le i  nº 14 .133/2021,  art .  117,  §1º) .  
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09.3 .2.  O f i sca l  do contrato informará a  seus super iores,  em tempo hábi l  para  a  adoção das 

medidas  convenientes,  a  s i tuação qu e  demandar  dec isão ou prov idênc ia  que u lt rapasse  sua  

competência ( Le i  nº 14 .133/2021,  ar t .  117,  §2º) .  

09 .4 .  O contratado será obr igado a reparar ,  corr ig ir ,  remover ,  reconstru ir  ou subst i tu ir ,  

a  suas  expensas ,  no total  ou  em par te ,  o  ob jeto do contrato  em q ue se ver i f icarem v íc ios ,  

defe itos ou incorreções  resu ltantes  de sua  execução ou de  mater ia is  ne la  empregados (Le i  

nº 14 .133/2021,  art .  119) .  

09 .5 .  O contratado será responsáve l  pelos danos  causados diretamente à Admin istração 

ou a terceiros em razão da ex ecução do contrato ,  e  não exc luirá nem reduz irá essa  

responsabi l idade  a f i sca l ização ou o acompanhamento pe lo contratante  (Lei  nº 

14 .133/2021,  ar t .  120) .  

09 .6 .  Somente  o contratado será responsável  pelos encargos  trabalh is tas ,  

prev idenc iár ios ,  f i sca is  e  co merc ia is  resu l tantes da execução do contrato (Lei  nº 

14 .133/2021,  ar t .  121,  caput) .  

09 .6 .1.  A  inad implênc ia do  contratado em relação aos  encargos trabalh is tas,  f i sca is  e  

comerc ia is  não transfer i rá  à  Admin istração a responsabi l idade pe lo seu  pagamento e não  

poderá onerar  o objeto do contrato (Le i  nº  14.133/2021,  ar t .  121,  §1º) .  

09 .7 .  As comunicações  entre  o órgão ou ent idade e  a  contratada  devem ser  real izadas 

por  escr i to sempre que o ato ex ig ir  ta l  formal idade,  admit indo -se ,  excepc iona lmente ,  o uso 

de mensagem eletrôn ica  para esse  f im ( IN  5/2017,  ar t .  44 ,  §2º) .  

09 .8 .  O órgão ou ent idade poderá convocar  representante da empresa para adoção de  

prov idências  que devam ser  cumpr idas  de imediato ( IN 5/2017,  ar t .  44,  31º) .  

09 .9 O gestor  do contrato coordenará a atu a l i zação do processo de acompanhamento e 

f i sca l ização do contrato  contendo todos os  reg istros formais  da execução no h is tór ico  de 

gerenc iamento do contrato ,  a  exemplo da ordem de serv iço ,  do reg is tro de ocorrênc ias ,  das 

a l terações e das pror rogações contra tuais ,  e laborando re latór io com v istas  à  ver i f i cação da  

necessidade de  adequações do contrato para  f ins  de  atendimento da  f ina l idade da  

admin is tração.  (Decreto  nº 11 .246,  de 2022,  art .  21 ,  IV ) .  

09 .10  O gestor  do  contrato  acompanhará os reg is tros  rea l izados  pe los  f iscais  do  contrato,  

de todas as  ocorrências  re lac ionadas à execução do contrato e as  medidas adotadas,  

in formando, se for  o caso,  à  autor idade super ior  àque las  que u lt rapassarem a sua  

competência .  (Decreto  nº 11 .246,  de 2022,  art .  21,  I I ) .   
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09.11  O gestor  do  contrato  acompanhará a  manutenção das condições  de hab i l i tação da 

contratada,  para f ins  de empenho de despesa e pagamento,  e  anotará  os prob lemas que 

obstem o f luxo  normal  da l iqu idação e do pagamento da despesa  no relatór io de  r iscos  

eventuais .  (Decreto nº 11.246,  de 2022,  ar t .  21 ,  I I I ) .   

09 .12  O gestor  do  contrato  emit irá  documento comprobatór io da  ava l iação rea l izada  pe los  

f i sca is  técn ico ,  admin ist rat ivo e setor ia l  quanto  ao cumpr imento de  obr igações  assumidas  

pe lo contratado,  com menção ao se u desempenho na execução contratual ,  baseado nos  

ind icadores ob jet ivamente def in idos e afer idos ,  e  a  eventua is  penal idades apl icadas ,  

devendo constar  do cadastro de  atesto  de cumprimento de  obr igações .  (Decreto  nº  11.246,  

de 2022,  ar t .  21 ,  V I I I ) .   

09 .13 O gestor  do  contrato  tomará prov idênc ias  para  a  formal ização de  processo  

admin is trat ivo de responsabi l ização para  f ins  de  ap l icação de sanções ,  a  ser  conduz ido pe la 

comissão de que trata o  art .  158 da Le i  nº 14 .133,  de 2021,  ou pe lo agente ou pe lo setor  

com competência para ta l ,  conforme o caso.  (Decreto nº 11 .246,  de  2022,  ar t .  21 ,  X) .   

09 .14  O gestor  do contrato deverá elaborar  re latór io f inal  com informações  sobre  a 

consecução dos objet ivos  que  tenham just i f i cado a contratação e eventuais  condutas  a  

serem adotadas para o apr imoramento das at iv idades da Admin istração.  (Decreto nº 11 .246,  

de 2022,  ar t .  21 ,  V I) .   

09 .15 O gestor  do  contrato deverá env iar  a  documentação per t inente ao setor  de  contratos 

para a  formal ização dos procedimentos de l iqu idação e pagame nto,  no valor  dimens ionado 

pe la  f isca l ização e  gestão nos termos do contrato .  

10 .  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

10 .1 .  As despesas decorrentes da  presente contratação correrão à  conta  de recursos 

espec íf icos cons ignados no Orçamento de 2025 do Munic íp io .  

10 .1 .1.  A  contratação será atendida pe la  seguinte dotação:  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
AÇÃO 

ELEMENTO DA 

DESPESA 
FONTE 

2009  2047  33903900  
15000000  

15001001  

2009  2037  33903900  15500000  

2009  2046  33903900  15001001  
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Por t rata-se de um Registro de Preços,  poderão ser incluídas novas dotações 

orçamentárias,  conforme necessidade e disponibi l idade do órgão demandante . 

 

10 .2 .  A  dotação re lat iva aos  exerc íc ios  f inance iros subsequentes será ind icada após  

aprovação da Le i  Orçamentár ia  respect iva e  l iberação dos  crédi tos  correspondentes ,  

mediante apost i lamento,  conforme o caso e ap l icação.  

11.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

11.1  Os serv iços serão recebidos prov isor iamente ,  de forma sumár ia,  pelos f iscais ,  mediante  

termos detalhados,  quando ver if icado o  cumpr imento das ex igênc ias  de caráter  técn ico  e  

admin is trat ivo.  ( Ar t .  140,  I ,  a  ,  da Le i  nº 14 .133  de 2021 e Ar ts .  22 ,  X  e  23,  X  do Decreto nº  

11 .246,  de 2022) .  

11 .2  O prazo  da dispos ição  ac ima será contado do recebimento de comunicação de cobrança  

or iunda do contratado com a  comprov ação da prestação dos  serv iços a  que se  referem a  

parcela a  ser  paga.  

11 .3  O f iscal  do contrato  rea l izará o recebimento prov isór io do objeto do contrato mediante 

termo deta lhado que comprove o cumpr imento  das ex igências  de caráter  técn ico .  (Art .  22,  

X ,  Decreto  nº 11 .246,  de  2022) .  

11 .4  O f iscal  do contrato  rea l izará o recebimento prov isór io do objeto do contrato mediante 

termo deta lhado que comprove  o  cumpr imento das ex igênc ias  de caráter  adminis trat ivo.  

(Art .  23 ,  X ,  Decreto nº  11.246,  de 2022) .  

11 .5 O f i sca l  do  contrato ,  quando houver ,  rea l i zará o recebimento prov isór io sob o ponto 

de v ista técnico e admin is trat ivo .  

11 .6 Para e fe i to de recebimento prov isór io,  ao  f ina l  de cada per íodo de faturamento,  o 

f i sca l  do contrato i rá  apurar  o resul tado das aval iações  da execução do objeto e ,  se for  o  

caso,  a  aná l i se  do  desempenho e  qua l idade  da  prestação dos  serv iços  rea l izados em 

consonânc ia  com os ind icadores prev istos,  que poderá  resu l tar  no  red imens ionamento de  

valores a  serem pagos à  contratada,  reg is trando em re latór io a  ser  encaminhado ao gestor  

do  contrato.  

11 .7  Será  cons iderado como ocorr ido o  recebimento prov isór io com a  entrega do termo 

deta lhado ou,  em havendo mais  de um a ser  fe i to ,  com a entrega do ú l t imo;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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11.8 O Contratado f ica obr igado a reparar ,  cor r ig ir ,  remover ,  reconstru ir  ou subst itu ir ,  às  

suas  expensas,  no todo ou em par te ,  o objeto em que se ver i f icarem v íc ios,  defe i tos ou  

incorreções  resu l tantes da  execução ou  mater ia is  empregados ,  cabendo à f isca l ização não 

atestar  a  úl t ima e/ou ún ica medição de  serv iços até que se jam sanadas  todas as  eventua is  

pendênc ias  que possam v ir  a  ser  apontadas no Recebimento Prov isór io .  

11 .9  A  f iscal ização não efetuará  o ateste da  ú l t ima e/ou ún ica medição de  serv iços até que  

se jam sanadas todas  as  eventua is  pendênc ias  q ue  possam v ir  a  ser  apontadas no 

Recebimento Prov isór io .  (Art .  119 c/c  ar t .  140 da Lei  nº 14133,  de 2021)  

11 .10 O recebimento prov isór io também f icará su je ito ,  quando cab íve l ,  à  conc lusão de todos 

os  testes de  campo e  à entrega  dos Manuais  e  Instruções ex i g íveis .  

11 .11  Os serv iços  poderão ser  re je i tados ,  no todo ou em par te,  quando em desacordo com 

as  especi f icações  constantes  neste Termo de  Referênc ia e  na proposta ,  sem prejuízo  da 

ap l icação das penal idades .  

11 .12 Quando a f iscal ização for  exercida por  um único serv idor ,  o Termo Detalhado deverá  

conter  o reg is tro ,  a  aná l ise e  a  conc lusão acerca  das  ocorrênc ias  na  execução do contrato ,  

em re lação à f iscal ização técnica e adminis t rat iva e demais  documentos que ju lgar  

necessár ios ,  devendo encaminhá - los ao gest or  do contrato para recebimento def ini t ivo.  

11 .13 Os serv iços serão recebidos def in it ivamente no prazo de 03 (TRÊS)  DIAS ÚTEIS ,  

contados  do recebimento prov isór io,  por  serv idor  ou  comissão des ignada pe la  autor idade 

competente ,  após a ver i f i cação da qual ida de e quant idade do serv iço e consequente 

ace itação mediante termo detalhado,  obedecendo os segu intes  procedimentos :  

11 .14  Emit ir  documento comprobatór io  da aval iação rea l izada pelos f i sca is  técnico ,  

admin is trat ivo e setor ia l ,  quando houver ,  no cumpr imento de obr igações assumidas pe lo 

contratado,  com menção ao seu desempenho na execução contratua l ,  baseado em 

ind icadores ob jet ivamente def in idos e afer idos ,  e  a  eventua is  penal idades apl icadas ,  

devendo constar  do  cadastro de atesto  de  cumpr imento de  obr igações ,  conforme 

regulamento (ar t .  21,  V I I I ,  Decreto nº  11.246,  de 2022) .  

11 .15 Rea l i zar  a  aná l i se dos re latór ios  e  de  toda a documentação apresentada pe la  

f i sca l ização e ,  caso  haja ir regu lar idades  que impeçam a  l iqu idação e  o  pagamento da  

despesa ,  ind icar  as  c l áusu las  contratuais  per t inentes ,  so l ic i tando à  CONTRATADA, por  

escr ito ,  as  respect ivas correções;  
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11.16 Emit ir  Detalhado para efe i to de recebimento def in i t ivo dos serv iços  prestados,  com 

base nos  re latór ios  e  documentações apresentadas;  e  

11 .17 Comunicar  a  empresa para que emita a  Nota F iscal  ou Fatura ,  com o valor  exato 

dimens ionado pe la f i sca l i zação.  

11 .18 Env iar  a  documentação per t inente ao setor  de contratos para a  formal ização dos 

procedimentos de l iqu idação e pagamento,  no va lor  d imens ionado pe la f i sc a l ização e 

gestão.  

11 .19  No caso  de  controvérs ia  sobre a execução do objeto ,  quanto  à d imensão,  qua l idade  e 

quant idade,  deverá ser  observado o  teor  do ar t .  143 da  Lei  nº  14.133,  de 2021,  

comunicando -se à empresa para emissão de  Nota F isca l  no que per t ine à  parcela 

incontroversa da execução do objeto ,  para e fe i to de l iqu idação e pagamento.  

11 .20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente  a so lução,  pe lo  

contratado,  de inconsis tências  ver i f i cadas na  execução do objeto  ou  no instrumento de 

11.21 O recebimento prov isór io ou  def in i t ivo  não exc lu irá a  responsabi l idade  c iv i l  pe la  

so l idez  e pe la  segurança  do serv iço  nem a responsabi l idade ét ico -prof iss ional  pe la perfe i ta  

execução do contrato.  

L iquidação 

11.22  Recebida a Nota F iscal  ou  documento de  cobrança  equivalente,  correrá  o prazo  de 10 

(dez)  d ias  úte is  para f ins  de l iqu idação,  na forma desta seção,  prorrogáve is  por  igua l  

per íodo,  nos termos do art .  7º ,  §2º da  Instrução Normat iva  SEGES/ME nº  77/2022.  

11 .23 O prazo de que  trata o i tem anter ior  se rá reduz ido  à  metade,  mantendo -se a 

possib i l idade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações decorrentes  de  despesas  cu jos  

valores  não u l trapassem o l im ite de  que  trata  o  inc iso I I  do  ar t .  75 da Le i  nº 14 .133,  de 2021  

11.24 Para f ins  de l iqu idação,  o setor  competente deve ver i f icar  se a  Nota F isca l  ou Fatura  

apresentada expressa os  e lementos  necessár ios  e  essenc ia is  do  documento,  ta is  como:  

   o  prazo  de va l idade;  

   a  data  da emissão;  

   os  dados do contrato e  do  órgão contratante;  

   o  per íodo respect ivo de  execução do contrato;  

   o  valor  a  pagar ;  e  

   eventual  destaque do valor  de  retenções tr ibutár ias  cabíve is .  
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11 .25 Havendo erro na apresentação da Nota F isca l/Fatura ,  ou c ircunstânc ia que impeça a  

l iquidação da despesa ,  esta f icará sobr estada até que o contratado prov idenc ie as  medidas  

saneadoras ,  re in ic iando -se o  prazo após a comprovação da regu lar ização da s i tuação,  sem 

ônus à  contratante;  

11 .26 A  Nota F iscal  ou Fatura deverá ser  obr igator iamente acompanhada da comprovação 

da  regu lar id ade f i sca l ,  constatada  por  meio  de consul ta on- l ine  ao  S ICAF ou,  na  

impossib i l idade de acesso ao refer ido S is tema,  mediante consul ta aos  s í t ios  e letrônicos 

of ic ia is  ou à  documentação mencionada no ar t .  68 da Le i  nº 14 .133/2021.  

11 .27 A Adminis tração deverá  real izar  consu l ta ao S ICAF para:  a)  ver i f i car  a  manutenção das  

condições  de hab i l i tação ex ig idas no ed i ta l ;  b )  identi f icar  poss íve l  razão que impeça a 

par t ic ipação em l ic i tação,  no  âmbito do órgão ou  ent idade,  proib ição de  contratar  com o  

Poder  Públ ico ,  b em como ocorrênc ias  impedit ivas  indi retas  ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3 ,  

DE 26 DE  ABRIL  DE 2018) .  

11 .28  Constatando -se ,  junto ao S ICAF,  a  s i tuação de  ir regu lar idade do contratado,  será 

prov idenciada  sua  not if icação,  por  escr i to ,  para que,  no  prazo de  5  (c inco)  d ias  úte is ,  

regular ize sua s i tuação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser  

prorrogado uma vez ,  por  igual  per íodo,  a  cr i tér io do  contratante .  

11 .29 Não havendo regular ização ou sendo a defesa cons iderada  improcedente ,  o  

contratante deverá  comunicar  aos órgãos  responsáve is  pe la  f iscal ização da  regu lar idade  

f i sca l  quanto à inad implênc ia do contratado,  bem como quanto à ex istênc ia de pagamento 

a ser  efetuado,  para que  se jam ac ionados os meios  per t inentes e necessár ios  para garant ir  

o recebimento de  seus créd i tos .   

11 .30 Pers is t indo a ir regu lar idade,  o  contratante  deverá adotar  as  medidas necessár ias  à  

resc isão contratua l  nos  autos  do processo adminis trat ivo correspondente ,  assegurada  ao  

contratado a ampla defesa .  

11 .31 Havendo a efet iva ex ecução do objeto,  os  pagamentos serão rea l i zados normalmente ,  

até que se dec ida pela resc isão do contrato ,  caso o contratado não regu lar ize sua s i tuação 

junto ao S ICAF.   

Prazo de pagamento 
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11.32  O pagamento será efetuado no prazo  máximo de  até  30  (TRINTA)  DIAS CORRIDOS,  

contados  da f ina l i zação da l iqu idação da despesa,  conforme seção anter ior ,  nos termos da  

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,  de 2022.  

11 .33 No caso de  atraso pe lo Contratante,  os  va lores dev idos ao  contratado serão 

atua l izados monetar iamente  entre o termo f ina l  do prazo de pagamento até a  data de sua 

efet iva real ização,  mediante  ap l icação do índ ice  IGP-M de correção monetár ia .  

Forma de pagamento  

11.34 O pagamento será rea l izado através de ordem bancár ia ,  para créd i to  em banco,  

agênc ia e  conta  corrente indicados pe lo contratado.  

11.35  Será  cons iderada data do pagamento o  d ia  em que constar  como emit ida a  ordem 

bancár ia  para pagamento .  

11.36   Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tr ibutár ia  prev is ta na legis lação 

ap l icável .  

11 .36.1   Independentemente do percentua l  de  tr ibuto inser ido  na p lan i lha ,  quando houver ,  

serão ret idos na fonte,  quando da rea l ização do pagamento,  os  percentua is  

estabelecidos na leg is lação v igente .  

11 .37  O contratado regularmente  optante  pe lo  S imples  Naciona l ,  nos  ter mos da  Le i  

Complementar  nº 123,  de 2006,  não sofrerá  a  retenção tr ibutár ia  quanto aos impostos  

e contr ibu ições abrang idos por  aque le reg ime. No entanto,  o pagamento f icar á  

condic ionado à apresentação de  comprovação,  por  meio de documento of ic ia l ,  de  que  

faz  jus  ao  tratamento tr ibutár io favorec ido  prev isto na  refer ida Le i  Complementar .  

12.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO  

Forma de se leção e cr itér io de ju lgamento da proposta  

12.1 .  O prestador  de  serv iço  será se lec ionado por  meio da rea l iz ação PREGÃO, sob  a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do cr itér io  de ju lgamento pe lo  MENOR PREÇO GLOBAL .  

12 .1 .1 O interva lo mín imo de d iferença de valores ou percentua is  entre os lances ,  que  

inc id irá tanto em relação aos lances intermediár ios  quanto em re lação à  proposta que cobr ir  

a  melhor  oferta deverá ser  de R$  0 ,01 (um centavos) .  

12 .1 .2 O prazo para a apresentação de amostra(s)  será de até 6 ( se is )  d ias  úte is ,  dada a  

so l ic i tação.  

Ex igênc ias  de habi l i tação  
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12.2 .  Para f ins  de habi l i tação,  deverá  o  interessado c omprovar  os segu intes requis i tos ,  

no  que  couber :  

Habi l i tação jur ídica  

12 .3 .  Pessoa f í s ica:  cédula de ident idade (RG)  ou documento equivalente que,  por  força 

de le i ,  tenha va l idade para f ins  de identi f icação em todo o terr i tór io nac ional ;  

12 .4 .  Empresár io  i ndiv idua l:  inscr ição no Reg is tro Públ ico  de Empresas Mercantis ,  a  

cargo da Junta Comercia l  da respect iva  sede;   

12 .5 .  Microempreendedor  Ind iv idual  -  MEI:  Cert i f i cado da Condição de 

Microempreendedor  Ind iv idua l  -  CCMEI ,  cu ja  ace itação f icará  condic ionada à ver i f icação da 

autent ic idade  no s í t io https: //www.gov .br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor;   

12 .6 .  Sociedade empresár ia ,  sociedade l im itada un ipessoal  – SLU ou sociedade 

ident if icada  como empresa ind iv idual  de  responsabi l idade  l im itada  -  E IRELI :  inscr ição do 

ato  const i tut ivo,  estatuto ou  contrato soc ia l  no Regis tro  Públ ico  de  Empresas  Mercant is ,  a  

cargo da Junta Comercia l  da respect iva sede,  acompanhada de documento comprobatór io 

de seus adminis tradores ;  

12 .7 .  Sociedade empresár ia  estrange ira:  por tar ia  de  autor ização de  func ionamento no 

Bras i l ,  pub l icada no Diár io Of ic ia l  da União e arqu ivada na Junta Comercia l  da un idade 

federat iva onde se  local izar  a  f i l ia l ,  agênc ia ,  sucursa l  ou  estabe lec imento,  a  qua l  será  

considerada  como sua sede,  conforme Instruçã o Normat iva DRE I/ME n .º 77 ,  de 18  de março 

de 2020.  

12 .8 .  Sociedade s imples:  inscr ição do ato  const i tut ivo no Reg is tro C iv i l  de Pessoas 

Jur íd icas do local  de sua sede,  acompanhada de documento comprobatór io de  seus  

admin is tradores;  

12 .9 .  F i l ia l ,  sucursa l  o u  agênc ia de soc iedade s imples ou  empresár ia:  inscr ição  do ato 

const i tut ivo da f i l ia l ,  sucursa l  ou agênc ia  da soc iedade s imples ou empresár ia ,  

respect ivamente,  no Reg is tro C iv i l  das Pessoas Jur íd icas ou no Regis tro Públ ico de Empresas  

Mercant is  onde opera ,  com averbação no Reg is tro onde tem sede a  matr iz .  

12 .10.  Sociedade cooperat iva :  ata de fundação e estatuto soc ia l ,  com a ata da assemble ia 

que o aprovou,  dev idamente arqu ivado na Junta  Comerc ia l  ou inscr i to no Reg ist ro C iv i l  das  

Pessoas  Jur íd icas da respe ct iva sede,  a lém do reg is tro de  que  trata  o  art .  107 da Lei  nº 

5.764,  de 16  de dezembro 1971.  
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12.11.  Agr icu ltor  famil iar :  Dec laração de Aptidão ao Pronaf  – DAP ou DAP -P vál ida ,  ou , 

a inda,  outros documentos  def in idos pe la Secretar ia  Especia l  de Agr icu l tura Fami l iar  e  do 

Desenvolv imento Agrár io ,  nos termos do art .  4º,  §2º do Decreto nº  10 .880,  de 2 de  

dezembro de 2021.  

12 .12.  Produtor  Rural :  matr ícu la  no Cadastro Espec íf ico do  INSS – CE I ,  que comprove  a 

qua l i f i cação como produtor  rura l  pessoa f í s ica ,  nos  term os da  Instrução Normat iva  RFB n .  

971,  de 13 de  novembro de 2009 (ar ts .  17 a 19 e  165) .  

12 .13 Os documentos apresentados deverão estar  acompanhados de todas as  a lterações ou  

da conso l idação respect iva.  

HABIL ITAÇÃO FISCAL,  SOCIAL E TRABALHISTA  

12.14.  Prova de inscr ição no Cadastro Naciona l  de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de  

Pessoas F ís icas ,  conforme o  caso  CNPJ;  

12 .15.  Prova de inscr ição no cadastro de contr ibu intes Estadual  ou Munic ipa l  re lat ivo ao  

domic í l io  ou  sede do fornecedor ,  per t inente ao seu ramo  de at iv idade  e  compat ível  com o  

objeto contratual ;  

12 .16.  Prova de regular idade f i sca l  perante a FAZENDA NACIONAL,  mediante apresentação 

de  cer t idão expedida conjuntamente  pe la Secretar ia  da  Rece i ta Federa l  do Bras i l  (RFB)  e  

pe la  Procurador ia -Gera l  da Faz enda Nac iona l  (PGFN) ,  referente a todos os créd i tos 

tr ibutár ios  federais  e  à  Dív ida At iva da União  (DAU) por  e las  admin istrados ,  inclus ive 

aque les  re lat ivos  à  Segur idade Soc ia l ,  nos  termos da  Por tar ia  Conjunta  nº 1 .751,  de 02  de  

outubro  de 2014,  do Secretá r io da  Rece i ta Federa l  do  Brasi l  e  da Procuradora -Gera l  da 

Fazenda Naciona l .  

12 .17.  Prova  de regu lar idade  com a  FAZENDA ESTADUAL E  MUNICIPAL do domic í l io  ou sede  

do fornecedor,  re lat iva  à  at iv idade em cu jo exerc íc io contrata ou  concorre;  

12 .18.  Prova de  re gu lar idade com o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) ;  

12 .19.  Prova de inex is tênc ia de débi tos  inad impl idos  perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de  cer t idão negativa ou  pos it iva com efe i to de  negat iva,  nos  

termos do Tí tulo  V I I -A  da Consol idação das Leis  do  Traba lho,  aprovada  pelo Decreto -Le i  nº  

5.452,  de 1º de maio de 1943;  

QUALIF ICAÇÃO ECONÔMICO -F INANCEIRA 
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12.20.  De forma a demonstrar  a  prova  de qua l i f icação econômico - f inanceira,  os  interessados  

neste processo deverão apresentar ,  conforme ar t .  69 da Le i  nº 14 .133,  de 2021:  

12 .20.1 .  Cer t idão negat iva de inso lvência c iv i l  expedida pe lo d is tr ibu idor  do domic í l io  ou  

sede do interessado neste processo,  caso se trate de pessoa f ís ica,  desde que admit ida a 

sua par t ic ipação neste processo (art .  5º,  inciso I I ,  a l ínea “c” ,  da Instrução Normativa  

Seges/ME nº 116,  de 2021) ,  ou de soc iedade s imples;  

12 .20.2 .  Cer t idão negativa de fa lênc ia expedida pe lo d istr ibu idor  da sede do prestador  de  

serv iço  –  (Lei  nº 14 .133,  de 2021,  ar t .  69 ,  caput ,  inc iso  I I )  

QUALIF ICAÇÃO TÉCNICA 

12.21.A l ic i tante  deverá  comprovar  apt idão para desempenho de at iv idade compatíve l  em 

caracter ís t icas,  quantidades e prazos com o objeto da l i c i tação,  mediante apresentação de  

atestado(s)  de capacidade técn ica ,  emit ido(s)  por  pesso a(s)  jur íd ica(s)  de dire ito  públ ico ou  

pr ivado,  que comprove(m) a execução de serv iços de fornec imento e insta lação de parede 

de gesso ,  em loca l idade(s)  e  condição(ões)  s imi lares ao objeto  ora l ic i tado.  

12 .21.1 .  Os atestados de capac idade técn ica  poderão s er  apresentados em nome da matr iz  

ou  da f i l ia l  do prestador  de serv iço .  

12 .21.2 .  O prestador  de serv iço disponib i l izará todas as  informações necessár ias  à  

comprovação da leg it imidade dos atestados ,  apresentando,  quando sol ic itado pe la 

Adminis tração,  cóp ia  do contrato  que deu suporte à  contratação,  endereço atua l  da  

contratante e  loca l  em que fo i  executado o ob jeto contratado,  dentre outros documentos.  

13.  DECLARAÇÕES 

13.1 .  Dec laração para f ins  de cumpr imento do disposto no inc iso XXXI I I  do Ar t .  7º da  

Const i tuição Federal ,  que não emprega menor  de dezo i to anos em trabalho noturno,  

per igoso  ou insalubre e que não emprega menor  de dezesse is  anos;  

13 .2 .  Dec laração de que  atende aos  requis i tos de  hab i l i tação,  e  responderá pe la verac idade 

das in formações prestadas ,  na forma da le i ,  nos  termos do ar t .  63 ,  inc iso  I  da Le i  nº 

14 .133/2021;  

13 .2 .  Declaração dos interessados quanto a reserva de cargos para pessoa  com def ic iênc ia  

e  para reab i l i tado da Prev idênc ia Socia l ,  prev is tas  em le i  e  em outras normas espec íf icas.  

(ar t .  63,  inciso IV da  Le i  nº 14 .133/2021) ;  
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13.3 .  Dec laração dos interessados que suas  propostas econômicas  compreendem a  

integral idade  dos custos  para  atendimento dos d ire i tos trabalh is tas  assegurados na  

Const i tuição Federa l ,  nas le is  traba lhis tas,  nas norm as in fra lega is ,  nas convenções co let ivas  

de traba lho e nos termos  de ajustamento de conduta v igentes na data  de entrega  das  

propostas? (ar t .  63 ,  § 1º  da  Le i  nº 14 .133/2021);  

13 .4 .  Declaração de observância do l imite no  processo para obtenção de benef íc ios  da  LC  

123/2006,  estando l im itado às  microempresas e às  empresas de pequeno porte que,  no ano -

ca lendár io  de rea l ização da contratação,  a inda não tenham ce lebrado contratos  com a 

Adminis tração Públ ica cujos  va lores somados extrapolem a rece ita bruta máxima a dmit ida  

para f ins  de enquadramento como empresa de pequeno porte,  devendo o órgão ou entidade 

(ar t .  4º ,  § 2º  da Le i  nº 14.133/2021) . .  

13 .5 .  As Dec larações  c i tadas acima,  poderá ser  subst i tu ída pe las  apresentadas  

e letron icamente em campo própr io do s i stema de contratação,  reproduzindo ass im, uma 

dec laração ún ica .  

14.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

14.1 .  O custo est imado da contratação é  de 1.063.272,00 (Um milhão, sessenta e três mil, 

duzentos e setenta e dois reais),  conforme custos uni tár ios  apostos n a tabela exposta neste  

Termo.  

I taporanga d ’A juda (SE ) ,  21 de agosto de 2025.  

Ana Lúc ia  L ima da Rocha  

Secretár ia  Munic ipa l  de Educação  

 

A lessandro José Carvalho Mota  

Coordenador  Orçamentár io e Prestação de Contas /  SEMED  

 

Luzia  Crist ina Guedes Maga lhães  

Assessora  de Plane jamento  

 

Wil lamy Lopes de Figueiredo  

Diretor  Adminis trat ivo  



 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

 

Mário de Almeida L ima Neto  

Coordenador  de Compras e Patr imônio  /  SEMED  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
Prefeitura Municipal de Itaporanga D` Ajuda 
CNPJ/MF Nº  
Endereço:  
Itaporanga D` Ajuda/SE 
Representante Legal: __________________ 
 
O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na 
cidade de Itaporanga D`Ajuda, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, doravante denominada_____________________, neste ato 
representada pelo __________, o Senhor ________________, considerando o julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 13/2025/PMI, para Registro de Preços, e a sua respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 8.531/2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

a. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
prestação dos serviços de locação de veículos, especificado (s) no (s) Termo de 
Referência/Estudo Técnico preliminar, anexo I do edital de Pregão nº 13/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

APROVADO EM 21/08/2025 

 

 

 

IVAN APÓSTOLO SOBRAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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a. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem acima:   

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
a. O órgão gerenciador : Prefeitura Municipal  
b. Figura como partícipe: Fundo Municipal de Assistência Social 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto 
Municipal nº 8.531/2023. 

i.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 
preços. 

b. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

c. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, segundo o Decreto Municipal 
8.531/2023. 

d. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

e. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

i. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA  
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a. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, e eficácia quando da publicação no Diário Oficial do Município, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, observando o limite previsto no art. 84, da Lei 14.133/2021. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

a. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 

b. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

c. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

d. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

i. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

e. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

i. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

ii. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

f. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

g. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

i. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ii. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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iv. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

h. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

i. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 

i. por razão de interesse público; ou 

ii. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

i. As sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

b. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 156º, estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (Decreto nº 8.531/2023). 

c. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência/Projeto Básico. 

b. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços 

c. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

i.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 
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ii.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 
fase de lances 

d. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

 
9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 

a. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Itaporanga D`Ajuda. 

10. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Itaporanga D`Ajuda _______ de ___________ de________ 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORNECEDOR REGISTRADO 
Testemunhas: 
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